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- A comunicação de alteração do registro de atividades florestais e para transferQncia e venda
eventual de equipamentos, a que se refere a Resolução Conjunta Semad/IEF nº 1.661, de 27
de julho de 2012, passa a ser retomada também com o prazo de 10 dias úteis contados a partir
da última sexta-feira, primeiro dia útil após a publicação da resolução.

  

- Outra atividade que retoma suas tramitações é a Declaração de Carga Poluidora, a que se
refere o art. 39 da Deliberação Normativa Conjunta Copam/CERH-MG nº 1, de 5 de maio de
2008, com o prazo de 10 dias úteis valendo desde 0⸰〰⁧.吠㐲0 de novembro de 2020⁂

  

- A Declaração dB吠㑇estão de Resíduos de Serviços de Saúde, a que se refere o art. 16 da
Deliberação Normativa Copam nº 171, de 22 de dezembro de 2011, é mais uma atividade que
deverá ser retomada pelos empreendedores com prazo de 10 dias úteis contado a partir da
última segunda-feira.
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